
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1805112

Srª. Diretora da Secretaria Geral, 

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/2023, para aquisição de canecas ecológicas,  pelo
Sistema de Registro de Preços, válido por 01 (um) ano, prorrogável na forma do art. 84 da Lei nº
14.133/2021, em consonância com as justificativas, Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES 1788965 e TERMO DE REFERÊNCIA nº 480 (1789367), elaborados pela
Coordenadoria de Sustentabilidade e Inovação/Subsecretaria de Gestão Estratégica. 

Em 14/05/2026 a  Solicitação Eletrônica de Contratação  foi enviada  a esta
Subsecretaria Jurídico-Administrativa para análise. Em ato contínuo os autos, por meio do Despacho
1773950, foram encaminhado à Subsecretaria de Gestão Estratégica para as seguintes providências e
adequações:

1) verificar inconsistência em relação ao critério adotado para
dimensionamento indicado no Formulário 1639935 do Dimensionamento do
Objeto a ser Contratado (Número de servidores e magistrados) e o indicado no
item “critérios de dimensionamento” no Formulário do ETP SJRJ
Nº 1639269 (Os quantitativos foram dimensionados considerando a quantidade
de servidores da Seção Judiciária do Rio de Janeiro);
 
2) verificar inconsistência entre a quantidade indicada no item 4.1.2 do
Formulário do ETP SJRJ Nº 1639269, a quantidade indicada no item 1 do
Termo de Referência SJRJ 469 (1755532) e a quantidade indicada no
Formulário 1639935 do Dimensionamento do Objeto a ser Contratado;
3) Formulário 1639935 do Dimensionamento do Objeto a ser Contratado:
retificar o campo referente ao valor da última aquisição;
 
4) Formulário de Análise de Risco - Contratações 219 (1639925): indicar
expressamente qual o risco 1;
 
5) TERMO DE REFERÊNCIA SJRJ 469 (1755532) - efetuar as seguintes
adequações:
- Item 1.3 - alterar a redação para "A vigência da contratação será de 60
(sessenta) dias, a contar do 1º dia útil subsequente ao recebimento da nota de
empenho, nos termos do art. 105 e art. 111 da  Lei nº 14.133/2021";
- Item 4.1 – I – retirar o termo “preferencialmente” antes da expressão
“substâncias tóxicas”;
- Item 4.1 – V – retirar o termo “preferencialmente” antes das palavras
“recicláveis, reutilizáveis ou compostáveis”;
- Item 4.1 – IX – retirar a expressão “Sempre que possível”;
- Item 5.1 – estabelecer prazo de entrega das canecas a contar do 1º dia útil
subsequente ao recebimento da nota de empenho, considerando que o pedido
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de amostra indicado no item 5.2 não é obrigatório;
- Item 5.2 – compatibilizar o prazo de eventual pedido de amostra ao prazo que
deverá ser indicado no item 5.1.

Consta juntada do  Estudos Técnicos Preliminares - ETP - SJRJ ATUALIZADO
(1788965), Análise de Risco - Contratações 269 ATUALIZADA (1789295), Dimensionamento do Objeto
a ser contratado - SJRJ ATUALIZADO (1789334) e Termo de Referência - Compras - Lei 14.133/2021 -
SJRJ 480 ATUALIZADO (1789367).

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrado com  ID da Programação:66 - SGE, conforme
informado no Formulário de ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 1788965.

 Dos ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 1788965 destacamos: 
O1. Identificadores e Objeto
ID da Programação: 66 - SGE
Objeto: Aquisição de canecas ecológicas.
02. Descrição da Necessidade da Contratação
As canecas ecológicas serão distribuídas com o objetivo de
sensibilizar servidores, magistrados, estagiários e colaboradores para a
necessidade de substituir o uso de copos descartáveis por canecas de uso
permanente.
04. Estimativa das Quantidades para a Contratação
4.1 Contrato não continuado/Pronta Entrega/RP
4.1.1 Critérios de Dimensionamento:
Os quantitativos foram dimensionados considerando a quantidade de
servidores da Seção Judiciária do Rio de Janeiro.
06. Descrição da Solução
Caneca de coco sem caixinha #206.
Feita com fibra de coco.
Personalização colorida de 1 lado da Caneca.
Acompanha colher no mesmo material.
Medidas: 9,5 x 8 cm - Peso: 72 g
Volume Nominal: 360 ml.
6.1 Ciclo de Vida: Entre 1 e 3 anos
6.1.1 Caráter da Despesa deste Objetivo: Definitivo
Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim
Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não
07. Demonstrativos dos Resultados Esperados
Para exemplificar, somente em 2023, a SJRJ adquiriu 3095 pacotes com 100
unidades de copo descartável cada, dispendendo aproximadamente R$
6.530,45. Percebe-se que a utilização de canecas sustentáveis proporcionará
redução de custos e redução do impacto ambiental.
Apenas a SESAU, a SEAJU e a Salas de Perícias receberão as quantidades
usuais de copos descartáveis, por conta de suas peculiaridades, até que a SJRJ
adquira copos biodegradáveis.
 08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO: Não se aplica
09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à
Celebração do Contrato
11. Critérios de Sustentabilidade:
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Os critérios focam no consumo racional, eliminação de desperdícios,
eliminação de plásticos de uso único e a priorização de materiais duráveis e
recicláveis
12. Impactos Ambientais:
1.Prevenção da Poluição: Evita que plásticos cheguem a ecossistemas, rios e
oceanos, combatendo a poluição por microplásticos.
2.Geração Maciça de Resíduos Sólidos: A utilização de canecas ataca
diretamente o problema do descarte de copos
13.  Contratação Anterior/Processo Administrativo
JFRJ-EOF-2023/00359

O Formulário de Análise de Risco 1789295 apresenta como risco o que se segue:

 Risco 1:

 

A Subsecretaria de Contratações e Material juntou ao autos planilha com o
DIMENSIONAMENTO ESTIMADO DO OBJETO A SER CONTRATADO (1789334). 

Consta juntada da pesquisa de preços e respectivo Mapa Comparativo de Preços,
elaborado pela Seção de Cotação/SCM (1737203) datado de 30/04/2026. 

A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças, por meio do Despacho SJRJ
1737518, manifestou-se, acerca da classificação e disponibilidade orçamentária para aquisição nos
seguintes termos: 

De ordem, considerando que se trata de aquisição pelo sistema de registro de
preços, sugiro o prosseguimento.
Informo que cada solicitação de empenhamento fica condicionada à
verificação prévia de disponibilidade orçamentária pela SOF, cuja despesa fica
vinculada à cota da SGE, referente ao ID 66-SGE.
- Ação: JC
- PTRES: 168.312
- Elemento de Despesa: 33.90.30.15

 A Supervisora da Seção de Orientação e Conformidade Contábil informou que a

Processo: 0028844-10.2026.4.02.8001
Objeto: Aquisição de canecas ecológicas

 Probabilidade: MÉDIA Impacto: MÉDIO Nível de Risco: MÉDIO

Id. Dano  

1 CONSEQUÊNCIA DO NÃO
ATENDIMENTO

IMPACTO AMBIENTAL DIRETO E GASTO
CONTÍNUO COM DESCARTÁVEIS

Id. Ação preventiva Responsável

1 DEFINIÇÃO CORRETA DO
MATERIAL A SER ADQUIRIDO

GISELLE DA CRUZ LIMA

CYNTHIA CYBELLE SILVA DE OLIVEIRA 
Id. Ação de contingência: Responsável

1

NOVA CONTRATAÇÃO; 

CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO
PARA USO DE OBJETO PARTICULAR

GISELLE DA CRUZ LIMA

CYNTHIA CYBELLE SILVA DE OLIVEIRA
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classificação indicada pela SOF encontra-se adequada (Informação SJRJ 1737690). 

No que tange ao Termo de Referência  SJRJ 469 (1755532), esclareço que está em
conformidade com a Lei nº 14.133/21.

 Quanto às minutas de Edital (1751515), e Ata de Registro de Preços (1757908),
informo que atendem aos dispositivos legais vigentes, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/2023. No entanto, fazem-se necessárias as seguintes
adequações:

EDITAL
- Subitem 11.6.1 - alterar a frase sanções previstas no item 12 – Das Penalidades do

presente Edital" por "sanções previstas no item 14 – Das Penalidades do presente Edital".
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
- Item 4.3 - adequar às condições indicadas no item 5.1 do Termo de Referência nº

480 (1789367);
 

 No que tange ao Anexo II - Planilha de Preços, parte integrante do Edital, esclareço que
os quantitativos e respectivos valores dos itens foram elaborados pela AGLI/Subsecretaria de Contratações
e Material, unidade responsável pela análise prévia a eventual publicação do edital.

Registre-se que a presente contratação, ID da Programação: 66 – SGE, não foi
localizado  do Plano de Contratações Anual da Seção Judiciária do Rio de Janeiro no exercício de 2026,
devendo ser verificada a necessidade de oportuna adequação.

Em face do exposto, entendo não haver óbice ao prosseguimento da SEC em pauta, com
vistas ao início do devido torneio licitatório, após as adequações sugeridas neste parecer.

Por fim, designam-se os servidores na forma abaixo elencada para a gestão e fiscalização
dos contratos a serem firmados nos presentes autos, com fulcro no art. 117 da lei nº 14.133/2021
(1639931):

 

 

 

GESTOR - CONTRATO Titularidade Matrícula

CYNTHIA CYBELLE SILVA DE OLIVEIRA Titular 18680

GISELLE DA CRUZ LIMA Suplente 15665

FISCAL TÉCNICO - CONTRATO Área de Atuação Titularidade Matrícula

GISELLE DA CRUZ LIMA  Titular 15665

CYNTHIA CYBELLE SILVA DE
OLIVEIRA

 Suplente 18680
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SADY RODRIGUES DA SILVA

SUPERVISOR

SEÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS/SJA

MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS

ASSESSORA

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES/SJA

 

LUCIANA BARÃO RODRIGUES

DIRETORA

SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BARÃO RODRIGUES, Diretora de
Subsecretaria, em 28/05/2026, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SADY RODRIGUES DA SILVA , Supervisor, em
28/05/2026, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 28/05/2026, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1805112 e o
código CRC F6DA9061.
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